
E lado do Cea rá 
GOVERNO MUN lCJPAL DE MUCAMBO 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRA TO 

O Município de MUCAMBO. atra és da FU DO MU ICIPAL DE A I TE CIA OC IAL -
I· \ l,\ S. con\l)<.:a A TON IO LEO CIO CA VALCANTE para assi nawra do contrato decorrenle da lici taçfio na 
modalidade PR EGÀO. nº 9/2016020101 FMA. 

Cumpr~- nos informar que a de atenção inj u 1ilicada acarretará as anções pre, ista em lei . 

cndo o que de momento e nos apre enta, subscrevemo-nos com apreço. 

Pregoeiro 
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E tatlo do Ceará 
GO ERNO MUN ICIPAL DE M CAMBO 

CO TRATO N° 201 60083 

O l l '\1)0 Il i 'IC IPAL OI:. A 1 'TE CIA SOCIAL - FMA . neste ato denominado CO TRATA TE. com ,,edc 
na ,\\'. CO S íR TOR GO ÇALO VIDAL. / - CE TRO - MUCAMBO - CE, in c rito no C PJ (MF) sob o n'' 
I-U86.-1 9-I /OOO 1-96, repre c11tado pe la ra. OLA GE ERI DE LIMA. GE TORA. portador do CPF n·' 
002.197.-1-13-86. re idente na Rua Manoe l Magalhães. 575. e de outro lado a firma A TO. 10 LEO 'CIO 
C LC /\ 1 E .. inscrita no C PJ (M F) sob o nº CPF 3 12.342.163-53. e tabclecida à Di trito de Jaibaras e1or \' 1. 
Ja ibara:,. ~l)bral-CE. C l:P 62107-000. dora,a11tc c.lénurni nada ::.i111plesmc111e CON 11<.A I r\1)1\. nc te atLl rcprc c111ad,1 
IK'll1 . r.(a) 10 10 LEO CIO CAVALCA TE. residen te na Distrito de .laibara etor VI. Jaibara . . obra i-CE. 
CI P 62107-000. portador do(a) CPF 312.342.163-53, tem entre i ju to e a ençado. e ce lebram o pre. ente 
l11-,tru1m:1110. do qual ào pane. integrante o Edital do Pregão nº 9/20160201 OI FMA e a proposta apresentada pà1 
·o;,-.: 1 R 1·AD . ujei tando- e CO TRATA TE e CO TRATADA às normas di ciplinare da Lei nº 10.520/02 e 

da I ei n'' 8.666 93. mediante a cláu ula que se eguem: 

CL.. l '.'llLA l'Rt:\1 EIRA - DO O B.J ETO 

1 O pn!-,clllc Contrato tem como objeto Aqui sição de material de con uma. expediente. papelaria e de e cri1úrio. 
gencro:,, ali me11tício . doação, limpeza e h igiene pes oa l para os Programa , Projeto . er iças e 13cncrícios sóc ill 
a-,si-,tcnciais cio U . executado pe la ecretaria Mun icipa l do Trab. e As i tência oc ial do município de 
1\ 1 ucambll 
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Esta tio tio ra ní 
GOVER O M UNIC IPAL DE M CAM BO 

A as 

L EG NDA - DO ALOR 00 CONTRAT O 

1. U ,alor de te contrato. é de R$ 52.228.40 (cinquenta e doi mi l. duzento e vinte e oito reais e quarcma 
ce111a,o ). 

2. Os quantita tivo indicado na Plan i lha de Formação de Preços con lan te da proposta apre entada pela 
<..O:'\ 1 RA I Al)A no Pregão 9/2016020101 FMA ão meramente estimativo. não acarretando à Administraçfü) dl, 
CO rRAT T E qualquer obrigação quanto a ua execução ou pagamemo. 

CLr\l 'Sl lLA TER EIRA - 00 AM PARO LEGAL 

. A lavratura do pre ente Contrato decorre da realização do Pregão nº 9/2016020101 F '1 A. realizado cnm 
fundamento na Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigeme . . 

L \l. T LA QCARTA- DA EXECUÇÃO DO ONTRATO 

\ c,ccL11,:ào dc-,te Contrato. bem como o-, ca ·o:) nele omi os regu lar- e-ão pe la cláusulas contratuai~ e pckb 
precei to~ de direito público. aplicando- e- lhes. supleti vamente. os princípios da Teori a Geral dos Contratos e as 
di~po içõe de direito privado. na forma do artigo 54, da Le i nº 8.666/93 combinado com o inci o X II do artigo 55 cio 
rrn: 1110 diploma lega l. 

CL,..\l. ºLILA QU INTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. () pra1n tk, igência de · te Contrato terá in ic io em 24 de Fevereiro de '.W 16 e.\t inguindo- e t:m 3 1 de De,cmbn) de 
2016. com , ai idade e eficác ia lega l após a publicação do seu extrato. tendo início e vencimento em dia de e. pediente. 
c.Jc,cndo- ·c C.\clu ir o primei ro e incluir o último. 

CLÁl SLILA Sf.XTA - DOS f.NCA RGOS DO CO TRATANTE 

1. <.. abcr:i :tl) CO I R T ·1 E.: 

1.1 - permitir ace o do empregado da CO TRATADA às dependência do CO T RA 1 

entrega dlh produto'>: 

1.2 - impedir que terce iro forneçam o produtos objeto deste Contrato: 

TI: para a 

I ."' - prestar as in rormaçõe · e o esc larec imento que venham a er ·ol ici tados pelos cmpn.:g.adlh da 

CO IR I ADA: 

l . ..t - devo lver o produto que não apre entarem condições de erem consumido : 

1.5 - so licitar a troca dos produto deH1h ido~ 111edia111c comun icação a -;er t"ciLa pe lo en iço de 

\ \ '. CO'\S l'nl 'I Olt (;0'\ ( \ LO \ ' ID \ I.. ~'\. CE'\T IW 
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Estado ti o Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL OE MUCAMBO 

\ 11110,ari fodo: 

. . 1.6 - ·o l ic itar. por interm édio de A utorização de Fornec imento expedida pelo ·en içü de .\ lrnu.,arii"ad,,. ,, 
fornec 1111 ento do produtos objeto deste Contrato: 

1.7 - comunicar à CO TRA TADA . qualquer irregularidade no fornec imento do produto e interromper 
imed iatamente o fornecimento. e for o caso. 

CLÁL'S ULA SJtT IMA - DO . ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CO T RATADA: 

1.1 - re ponuer. em relação ao eus empregados. por todas a de pesas decorrente do sen iços. tais como: 

a) salár io : 

b) seguro de acidente : 

e) taxa . impostos e contribuições: 

d) indenizações: 

e) \ ales-refe ição: 

11 \ ale -tran porte: e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e ex igidas pelo Governo. 

1.~ - manter os seus empregado uje ito às norma di c iplinare do CO TRATANT E. porém sem qualquer 
\ ím uln l..'mprcga tíc in c:0 111 o órgãn: 

1.3 - man ter. ainda. os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho. de, endo ubstitu ir 
imcdiatarncnte qualquer um dele que seja considerado inconveniente à boa ordem e à normas disc ipl inare:.. ( h ) 

(. ON I R/\ r A TE: 

1 .-1 - re peitar a norma e procedimentos de contro le e acesso às dependências do CO T RATA T E: 

1.5 - responder pelos dano causados diretamente à Administração do CO T RAT/\1 T E. ou a terceiros. 
dcco1-rcnt c:.. de -ua culpa ou do lo, durante o fornec imento do produto. não exc luindo ou reduzindo e a 
rc<;ponsab il idadc a lisca fi zaçào ou o acompanhamento pelo CO TRAT A T E; 

1.6 - re- pondcr. ainda. por quaisquer danos causados diretamente a ben de propriedade d1) 

CO 'T R -, ANT E. quando e e tenham ido oca ionado por seu empregado durante o fornec imemo do produto : 

1.7 - e fe tuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornec imento. de acordo com a neces idade e o 
i1llcn::..sc do CO T RATANTE. no prazo de 3 ( trê ) dias úteis após o recebimento da A utorização de Fornec imento 
expedida pelo do ·en iço de A lmoxarirado: 

,\\ '. CO'i ' T IUITOR G01, ÇALO VIOAL. .CENTRO 

l/ 



Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE M UCAMBO 

1.8 - efetuar a troca do produto considerados em condições de consumo. no prazo máximo de 2-1 (\ inte e 
quatro) horas. camada do recebimento da comunicação expedida pelo erviço de Almoxarifado: 

1 .9 - comunicar ao ·cn iço de A 11110:-.ari !"ado do CONTRA TANTL::. por e ·cri to. qualquer anormal idade de 
.:arater urgente e prc ·tar o<; e clarccimento<; que julgar necc ário: e 

1.1 O - a obrigação de manter- e. dura nte toda a execução do contrato, em compati bilidade com a::. obrigaçõ..: ... 
[h:)umida~. toda as condiçõc de habilitação e qua li ficação ex igidas no Pregão nº 9/2016020 1 OI FMA. 

LÁLISULA OITAVA - DA OBRJGAÇÕE OCIAI , COMERCIAI E FI CA I ' 

1. À CO I RATA DA caberá. ai nela: 

1.1 · as umir a re pon abi lidade por todo os encargos previdenciário e obrigaçõe saciai pre\ i'ito. na 
lcgi~laçàn -,ocial e trabalhi ta em vigor, obrigando- e a saldá-lo na época própria, ez que os seus empregado niin 
mantcriio nenhum\ ínculo empregatício com o CO TRATANTE: 

1.2 · as<;umir. também. a respon'>abilidade por todas a prO\ idênc ia" e obrigaçc'lc'> c-,tnbclt:cida,; na leg.i-,laç;il1 
l'-.pccllica dl.? acidente::. de trabalho. quando. em ocorrência da e::,pécic. fo rem \ itima o · -eu cmprcgad n::, quand11 do 
fornccimcnto do produto ou cm conexão com ele, ainda que acon tec ido cm dependênc ia do CO IRAI A I fE: 

1.3 · a:,sumir todo os encargos de possíve l demanda trabalhista, civil ou penal , relacionadas ao fornecimcmo 
dú prnJuto. originariameme ou vinculada por pre enção. conexão ou continência: e 

1.-1 - as:,umir. ainda. a re ·pon abilidade pelo encargo ti cai e comerciais re ultantc da aJj udicaçàt) de-.tl' 
Con trato. 

2 t\ inadimplência da CO TRATADA. com referência ao encargo estabe lecido no item anterior. não tran-.ferc a 
n:::,pon abilidade por eu pagamento à Administração do CO TRATA TE. nem poderá onerar o objeto de•;t~ 
Cnn trnln. ra1.à0 pela qual a CO TRATADA renuncia expres amentc a qua lquer \Ínculo de solidariedade. ati\a nu 

a-.::,i\ a. para com o CO TR TA TE. 

' LÁ L'S LA NONA - DAS OBRIGAÇÕE GERAIS 

1. De, l!rá a CO, rRA I DA obsenar. também. o seguinte: 

1. 1 . 

CO\l l RA r 
e:-.pre amc111e proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pc oal do 

TE durante a vigência de te Contrato: 

1.2 . e,rressame111e proibida. a \ ciculação de publicidade acerca deste ontrato. ·ah o se hOU\ er pré\ ia 
autori,açào da dmini !ração do CO TRATA TE: e 

I .J . \ edada a ·ubcontratação de outra ernpre a para o fornecime nto do produto objeto de te Contral l). 

J 



E ta do do Ceará 
GOVERNO I NICIPAL OE M CAM BO 

CLÁ SULA DÉCIMA - 00 ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1: l: ~'.c ~ont n'.t_o_ ·erá _a_companhado e fi sca li zado por servidor designado para e e fim. reprc emando 1l 
l O I R I I\ 1 E. perm1 ttda a contratação de terceiros para a si ti- lo e ub id iii-lo de informações pen inentc::. a e""ª 
atribuição. 

~- As clec isõc e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para es e fim devc6il) :,Cr 
::.olici1adas a Au toridade Compe tente do(a) CO TR T TE. em tempo hábil para a adoçàil elas medidas 
l'.011\ en icntes. 

3. A CO TRATAD dc,crá manter preposto. aceito pela Admin istração do CO TRATA TE. duramc 1) período de 
, ig0nl'. ia dn Contrato. para repre enlá-la admi nistrativamente sempre que fo rnece sário. 

ºL AS LA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATE TAÇÀO 

1. ate taçào da fat uras corre pendentes ao forneci mento do produto caberá ao Chere do en iço de Almo:-.arifado 
dn CO TRATA TE, ou a outro ervidor designado para esse fim. 

CLÁ USU LA DÉCIMA EGUNDA - DA OE PESA 

1 • .1\ dc:-. pe ·a com o lornel'.i mento do produto de que trata o obje10. está a cargo da dotação on;a1m:1llária L:-.erl'.1l'.1 ll 
201 6 Ati ,idade 0701 .082-11080-1 .2.034 Manunteçào do Sen iço de Proteção ocial Bá ica (P IF/. CF\I). 
Clas:, ilicaçào econôm ica 3.3.90.30.00 Ma teria l de Con umo, ubelemento 3.3.90.30.07. no ,alor de R$ 3-1 .-18 5.00. 
l~wrckio 2016 Ati, idade 070 1.0824 10804.2.035 Manutenção de Ações Complementares de Proteção ocia l Ba. ii:;1. 
Cla. silicação econômica 3.3.90.30.00 Materia l de Consumo, Sube lemento 3.3.90.30.07, no va lor de R$ 17.7-13.-10 . 

CL.-\l 'SlfLA DF:CIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. ,\ COt\ 1 R/\ 1 AD de, crú apresen tar nota fi sca l para liq uidação e pagamento da de:.pesa pelo Cül\TR T /\N I l.. 
11:diante ordem bancária credi tada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor no prazo de I O (dez) dias 

contados da apresentação dos doc umentos junto a(o) CO TRATANTE. 

~- J>ara ele ito de cada pagamento. a nota fisca l ou ra tura deverá e tar acompanhada da guias de compro,açàn da 
regularidade li i:al para com a eguridade . ocial (I SS). a Fazenda Federal. E tadual e Mu nicipal do do111i cil i1) lHI 

..,cde dn CO !'RATADO e o FGT . cm original ou e111 fotocópia awcnticada . 

3. O ( O ·1 RI\ 11\ 111: re ·ena- ·e o direi to de rec usar o pagamento se. no alo da atestação. o · produto:. l<)rnccidn · 
niiú e ti\l:n:111 em pcrrei tas cond ições de consumo ou em desacordo com as espec ificações apresentada e aceita . 

-1. O CO TRATA TE poderá deduzir do montante a pagar os va lores correspondentes a multas ou indenizações 
(bidas pela CO TRATA DA. nos termos deste Contra to. 

=' · i\cnhurn pagamc1110 erá efetuado à CONTRA TI\ DA enquan to pendente de liquidação qualquer ubrigaçéin 
linanccira .... cn1 que is o gere di reito à alteração dos preços. ou de compensação financeira por atraso de paga111cn10. 

A \ '. CONSTIUTOR GONÇA LO VII) L. N, C'ENTIW 
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E lado do Ceará 
GOVERNO MUNlC IPAL DE M UCAMBO 

6. 0 ~ casos_ de e, entuai ~ ntra o de pagamento. desde que a CO TRATADA não tenha concorrido de ah.!.uma forma 
pa~·a ta11 t~). _ 1,ca con, enc,onaclo que a ta:-.a de compensação financeira devida pelo CO TRAT /\ TE. ;ntre a data 
.ic111w rdcnda e a corrc:,,ponclen te ao efeti vo pagamento da parcela. ser a seguinte: 

l\t = t:-. .,vr 

Onuc: 

l.~1 = l: ncargos moratório 

\J = úmero de dia emre a data prevista para o pagamento e a do e!eti o pagamento: 

\'P = Va lor Ja parce la a ser paga. 

1 = Índicc de compen ação finance ira = 0.000164-1. assim apurado: 

1 = ( 1 

365 

( 6 100) 

365 

1 = 0.000 l 6'-14 

rx = Percentual da taxa anua l = 6%. 

6. 1 - A compen ação finan ceira prevista ne ta condição será incluída em fa tura a er apresentada 
p~htcril 1r111cnt c. 

CL . t..:SU LA DÉC IM A Q ARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. l:stc Contrato poderá er alte rado no ca os previsto no a,t . 65 da Lei 8.666/93, desde que haja intcn.:s~e da 
.\ dmini tração do CO TRAT TE. com a apresentação das devidas justifi cati vas. 

CL.Á l SL'LA DÉ IM A QU I NT A - 0 0 AUM ENTO O UPRE ÃO 

1. ~o intcre e da Admini tração cio CO TRATA TE. o valor inicia l atua lizado de te Comrato po(krá :-cr 
aumentado ou uprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65. parágrafos I'' 
e 2". da Lei nº 8.666/93 . 

~- 1\ CO, rR TA D lica obrigada a aceitar nas mesmas condiçõe licitadas o ac ré cimo ou uprc sõc que -.e 
li1crc111 necessário:.. até o I im itc ora pre\ i to. ca leu lado obre o , a lar a ser contratado. 

, "\.enhu 111 acn.:-:.cimo ou supres ·ão poderá exceder o limite e tabclecido ne ta cláu ula. sa h o a uprc · ·õe rcsultantc 
de acordn ce lebrado entre a parte contratantes. 

\ , ·. co, sTRl TOR C OJ\C,',\ LO \ '11) \ 1.. :-.. CE.'l:TIW 

\f\ 



E::,1.ido do Ccaní 
GOVER O MUN ICIPAL DE MUCAMBO 

CLÁ 'ULA DÉC IMA EXTA - DA PENALíDADE 

1. J>t:la inexecuçào tota l ou parcial de te Contrato. ou pelo de cumprimento do · prazo e demai obrigaç0c:
a -_umidas. a Admini tração do CO TRATA TE poderá, garantida a prévia defe a. aplicar à CO T RATAI) a:. 
..,cguinte. sançõe : 

1.1 - ad, crtêlll.: ia : 

1.2 - rnulta de 10% (da por cento) obre o valor total deste Contrato. no ca o de ine:-.ccução total. recolhida 
no pr.110 de 15 (quinze) d ia corrido . contado da comu nicação ofi cia l: 

1.3 - multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atra o e por ocorrência. até o máxirno de 10% (deL 
por cento) obre o va lor tota l desre Contrato. quando a CO TRATADA. injustificadamente ou por moti, o niio aceito 
pelo CO TRATA TE. deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autoria1ção de Fornecimento pre, ista~ nlls 
..,ubite1h 1.7 e 1.8 da Cláusul a étima deste Contrato. recolhida 110 prazo máximo de 15 (quinLe) dia . con tado da 
cornunicaçiio o licial: 

1 .-1 - multa de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência. até o má.\imo de 10% (de, 
r or cento) sobre o , a lor total deste Contrato. quando a CO TRATADA. injustificadamente ou por motivo não aceito 
relo CO TRATA TE. atender parcialmente à ·olicitação ou à Autorização de Fornecimento prev i:. ta:. 110 ubi tc11:, 
1.7 e 1.8 da Cláusu la étima dc · tc Contrato. recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dia . contado da co11w11icaçiin 
ulicial: 

1.5 - -;1i..,pen..,iin tcmrorária ck participar cm lici tação e impcclimcntn dL' c1mtratar c1m1 a ,\ d111i11i, tr:i~·:i11 d11 
1 l J\.DU I ICIP L DE /1. . ·1 TE IA OC IAL - FMAS, por até 2 (dois) anos. 

2. 1-ica r impedida de licitar e de comratar com a Administração Pública. pelo prazo de até 5 (cinco) anos. garantido o 
din:i to pré, io da ci tação e da ampla defe a. enquanto perdu rarem o moti vo determinantes da punição ou até que 
. e.ia promO\ ida a reabilitação perante a própria autoridade que ap licou a penalidade. a CO 1TR TAD que: 

2.1 - ensejar o rctar<larncnto da c:-.ccuçào du l)b_jcto <le ·te Cumra lo: 

2.2 - nàu man ti ver a propo ta. injustilicadamente: 

2.3 - comportar- e de modo inidôneo; 

2.-.l - fizer declaração íal a: 

2.5 - cometer fraudi.: li ·cal : 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato: 

2. 7 - não ce lebrar o comrato; 

2.8 - dci:\éH de entregar documentação e:-.igida 1w .:crtame: 

2.9 - apre entar <lucu111c111açào rat ·a. 

\ \'. CO'\STIH 'TOlt GONÇALO V I DA L. :-1. CENT RO 

V' 



Estado do eaní 
GOVERNO M UNICIPAL DE MUCAMBO 

3. Além da penalidade citadas. a CO TR TAO/\ fi cará u.1c1ta. ainda. ao cance lamento tk q1a i1,-,aiçfi p 1111 
Cadastro de Fornecedore do CO TRATA TE e, no que couber. às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
1 l.'i 11.' ' 8.666 93 . 

-L Comprmado impedimento ou reconhecida força maior. de idamen te ju tilicado e ace ito pela Administraç;1o Jl, 
CO 11 R TA r E. em relação a um do eventos arro lados no item 2 desta Cláusula, a CO TRATADA fi cará isenta 
das penal idades me ncionadas. 

5. A ')ançõc de ad,ertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CO T R TAN ri·. 
poderão cr ap liCéldas à CO TRATADA juntamt.:nte com a de multa. de-contando-a dos pagamento · a serem 
cl~tuadth. 

CL.ÁUS LA DÉCIMA ÉTIMA - DA RE CISÃO 

1. A ine.'.ecução total ou parcia l do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no artigos 77 a 80 da Lei n'' 
8.666193 . 

re')ci:.ào do Contrato poderá cr: 

2. 1 .. determinada por ato unil ateral e e cri to da Ad ministração do CO TRATA TE. nos ca o en umerados 
lllh im:i:-.ú · 1 a li e XV II do artigo 78 da Lei mencionada, notificando- e a CO TRATADA com a a111cccdê11cia 
mínima de 30 (trinra) dia : 

2.2 - amigá, c l. por acordo entre as parte. reduzida a te rmo no proces o da licitação. desde que lia.ia 
l·nn,cniência para a dmini tração do CO TR T TE: 

2.3 - judicial. no termo ela legi lação vigente sobre a matéria. 

l \ r~sci,ào nd111ini ·traLi,a ou a111igável de erá ser preced ida de autori zação escrita e fundan1cntada da autoridade 
C0111pl.'tl.' ll tC. 

3. 1 - O ca o de rc ci ão contratual serão lo r111a l111l!nte moti vados no autos cio procc ::.u. a · cguradu o 
con traditório e a amp la defe sa. 

CLÁU 'ULA OÉ IMA OITAVA - DA VINC LAÇÃO AO EDITAL E À PROPO T A DA CONTRATAI) ,\ 

1. l: ... tc Con trato lica , in cul ado ao termos do Pregão nº 9/20 160'.W I OI FMA. cuj a rea l izaçào decorre da autori/aÇ/h) 
dl) ~r(a). SOLA GE ERI DE LIM A. e da proposta da CO TRATADA . 

CL . L'SULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

\-, q111:s;tôcs; decorrente da C'(ccuçào deste ln trumen to. que não po. sam ser dirimida .;; aclmi11i .;;1ra1i,a111cn1c . , ~' r ;i,, 

pni.:c ... ~ada~ e _iu lgada!> 110 Foro do Municíp io de 1 UCA M BO. com exc lusão de qua lquer outro por mais pri, i lcgiadl, 
qut: ... c,1 ,1. 

,\ , ·. CO'\ST IH'TOlt G01'('ALO \ ' 1 DAL, S:\. ( ENTIW 



. ' Estado llo Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

1 . rara li rmc7a e ,ai idade do que fo i pactuado. lavrou-se o pre ente Comrato em 3 (trê · ), ia de igua l teor e rorma. 
para que surtam um ó efe ito, às qua is, depois de lida , ão assinadas pela representante das parti.'. 
COI\ 1 RAT TE e CO TR T DA. e pela te temunha abaixo. 

11.' '>ll'lllllllha .., : 

MllC Ml10 - c 1·. 2..J de Fc,ercirn ele 2016 

..5 u kv-'4,(_ jJ<..fv.. d-<- 'b.'\..~ 
FU DO M UNít lPAL DE A ISTE CIA OCIAL - FMA 

C PJ (MF) 14.786.494/0001-96 
CO TRATA TE 

0! 1ilc1sÚ?o llA10ç~~ e o,,{/ w lr 0;-A1 t( 
CPF 3 12.342.163-53 
CO TRATADO(A) 

\ \ . < C}',', l lll I O I( C.O '\ ( ,1.0 \ li> \1 . S'\ . ("F'\ mo 



E tad o <.lo Ceará 
GOVER O l\lUNICIPAL OE M CAMBO 

EXTRATO DE CONTRA TO 

ONTR TO N" ........... : 20160083 

ORIGE~l.. .... ............... : PRl:G-0 ° 9/2016020101F IA 

CO~TI{. TANTE ........ : l· U DO IU ICIPAL Dl:. A · 1. TE CIA OCIAL - FMA 

CO;\'.TRATAOA(O) ..... : A I O 10 LEO CIO CA VALCA TE 

013.J ETO ....... ...... .... .... . : Aqui içào de materia l de consumo. expediente, papelaria e de e·critório. gênero 
ali111en 1ício-,. doação. limpeza e higiene pc · oa l para o Programa., Proj eto . cn iço e 13c11dkio~ ::.tK io ,b:-..i.., 11..·11ciai , 
do \LA~. c:-..ccutado · pt!la ccretaria Municipa l do Trab. e A si tência ocial do município de Mucambo 

\ ' LOR TOTAL. ....... ........ : R 52.228...10 (cinquenta e doi · mil. duzento e , inte e oito rcai e quaren ta Ci!nta\lh) 

PROG R MA OE TRABALHO ....... : Exercício 2016 Ati idade 0701.082410804.2.034 Manuntcçào do::, ·cn içu-, 
de Protl!çào oc ial Bá ica (P IF/ FV). Cla sificaçào econômica 3.3 .90.30.00 Material de Con umo. ubek111c1110 
3.J.90 30.07. 1w , alor de R 3-l.-185.00. E:\crcício 2016 Ati, idade 0701 .082-11080-1.2.035 i\ la11utc11çào dc t\çôc.., 
·ll111pk111cntarcs de Prntcçüo Social Hasica. Class ilicaçào econômica 3.3.90.30.00 Matcrial de Cl)1Ntllh) . 

,ubclcmcnto 3.3.90.30.07. no ,alor de R 17.7-13.-10 

, ·1cÊ~ C IA ................... : 2-1 de feH:rciro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016 

DATA DA A ' ·1NAT RA ......... : 24 de Fe,ereiro de 20 16 

\ \. C O\ I IH I cm co, ÇALO \ li) \I.. s , . CE., m o 



E iauo tio Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE MUCAMBO 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO 00 EXTRATO DE CONTRATO 

Ci!nilico para o:. de, idos fin . que foi publicado 11 0 quadro de a, i o e publi caçõe. di!-.,-.a 
\lu11icipalidadt: o c:-.1ratú n: lcrc111c ao comrmn 11º 20160083. firmado entre a F DO IUNICIPi\l. Dl
t\~SIS I E C IA OCIAL - FM ' e A TO 10 LEO CIO CA VALCA TE. referente ao proces o lic i1a1úr io na 
modalidade PR EGÃO. 11º 9/20160201 OI FM . 

. \ \ . CO\'S nu 101{ {;()'<ÇA LO V il>,\ 1.. ~~. CENTRO 


